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EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 002/2019  

TESTE SELETIVO DE ESTAGIÁRIO EDITAL Nº 001/2019 

 

A Presidente da Comissão Especial para o Teste Seletivo de Estagiário, instituída pela Portaria nº 025, de 28 de fevereiro de 2019, TORNA PÚBLICA as 

questões anuladas da  Prova Objetiva aplicada no dia 30/03/2019, referente ao TESTE SELETIVO DE ESTAGIÁRIO, Edital nº 001/2019:  

 

 Questão nº 02 – Prova Ensino Médio;  

 Questão  nº 06 - Prova para Ensino Superior. 

 

Esclarecemos que diante do exposto todos os candidatos pontuam nas questões anuladas.  

As demais previsões do referido Edital continuam mantidas. 

 

 

Sabáudia, 01 de abril de 2019. 

 

 

Silvana Rissato Garbin Navarro 

Presidente da Comissão do teste Seletivo de Estagiário 

Portaria nº 025/2019 

 

DECRETO Nº 077/2019 

 

Dispõe sobre contratação de Servidor PSS. 

O Prefeito do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

D E C R E T A 

 

Art. 1º. Fica contratada, a partir de 01/04/2019 a senhora HELEN RENATA SCOPARO DALLA PRIA para o cargo de 

PROFESSOR em regime CLT, em virtude de classificação no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS, Nº 001/2018, EDITAL Nº 003/2018 por um período de doze 

meses, podendo ser prorrogado por igual período ou menor, ou ser rescindido a qualquer tempo conforme interesse e necessidade da Administração Pública do Município 

de Sabáudia. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura do Município de Sabáudia, ao 01 dia do mês de abril de 2019. 

 

 

 

 

EDSON HUGO MANUEIRA 

-Prefeito Municipal- 
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